
CNPJ: 07.969.400/0001-59 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR MANOEL ALVES,'J.t Cil-ki\hAkA 

DE PARACATU 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  I 0-9. /2025 

(Emenda impositiva livre) 

vor 

Publicado através de afixak;à‘,
nos quadros de avisos da cárnar, 
ou da Prefeitura eu: 

conform-e o ao. 'id..; da LOW' 
redaçáo dada pala Emenda n'' 
2312000. 
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OBJETIVO DA DA EMENDA: Assegurar Recursos Financeiros para execução do 

plano de trabalho. 
CAMARA MUN. DE PARACÁTU 
PROTOCOLO N° 6114 /2 5 
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RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: Associação Esporte Clube Amabap 
t. 
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VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 
2 

R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Esportes 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

VER A AL ES 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600- 92 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.leg.bi• - camaraptu@paracatu.mg.leg.br 


